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INDICAÇÃO Nº 04/2020
Exmª Srª Presidente,
Exmªs Srªs e Srs. Vereadores.


Os vereadores que a este subscrevem, membros  da  Mesa   Diretora   da   Sessão Legislativa de 2020,  solicitar que após aprovado pela Comissão Representativa desta Casa, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Ronnie Peterson Colpo Mello, para que determine ao setor competente preparar e apresentar para aprovação deste Legislativo um Projeto de Lei para contratação por tempo determinado de no mínimo 2 médicos cardiovasculares. 
                        JUSTIFICATIVA


No município de Uruguaiana existe uma lista de espera que acumula cerca de centena  pacientes a espera de atendimento cardiovascular há pelo menos 3 anos.




Isso é inadmissível na medida em que tal doença, se não tratada adequada e oportunamente, gera consequências graves e irreparáveis, ocorrendo trombose e morte do paciente. 



Há muito tempo esse atendimento é negado aos pacientes de Uruguaiana. 


Uruguaiana, RS., em 20 de janeiro de 2020.
 Ver. Vílson Brites                                 Ver. IRANI COELHO FERNANDES
Ver. JOSÉ FERNANDO TARRAGÓ 
